
  

 

 
 

 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 153/2025 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 
VEREADOR ANDERSON GOGGI RODRIGUES 
 
 
O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do 
Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, e a secretaria 
competente, o presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO, acerca de logradouros de 
fato, não oficializados junto a PMV no bairro Fonte Grande, com os seguintes 
questionamentos: 
 
I – Quais são os logradouros do bairro Fonte Grande que não possuem nomenclatura 
oficial junto a PMV? Ex: becos, vielas, ruas, praças, parques, escadarias, campos. 
 
II – Quais as coordenadas cartográficas iniciais e finais dos logradouros identificados e não 
oficializados junto a PMV? 
 
JUSTIFICATIVA:  
 
Restou identificado que na região da Fonte Grande existem logradouros que de fato 
estão efetivamente denominados pela comunidade e moradores do entorno, todavia, 
não possuem nomenclatura oficial junto ao plano cartográfico do Município. 
 
É de suma importância que tais logradouros sejam nomeados de acordo com as 
peculiaridades da região, levando em consideração que, na maioria das situações de 
fato, os moradores da localidade e da região já popularmente utilizam uma 
nomenclatura, a qual identifica e caracteriza o espaço. 
 
Dessa forma, a nomeação de logradouros é fundamental para a organização urbana, 
pois facilita a identificação de endereços, a prestação de serviços públicos e a 
comunicação. Além disso, desempenham um papel importante na identidade cultural e 
histórica da cidade. 

 
Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 14 de julho de 2025. 

 
 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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